
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 737.217 SÃO PAULO

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
RECTE.(S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECDO.(A/S) :ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO 
ADV.(A/S) :HAMILTON DIAS DE SOUZA E OUTRO(A/S)

Vistos etc.
Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de origem, maneja recurso 

extraordinário, com base no art. 102, III, da Lei Maior, o  Estado de São 
Paulo. Aparelhado o recurso na afronta aos arts. 145, II, e 150, I, da Lei 
Maior.

É o relatório. 
Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. 
Da  detida  análise  dos  fundamentos  adotados  pelo  Tribunal  de 

origem,  por  ocasião  do  julgamento  do  apelo  veiculado  na  instância 
ordinária,  em  confronto  com  as  razões  veiculadas  no  extraordinário, 
concluo que nada colhe o recurso.

O  entendimento  adotado  no  acórdão  recorrido  não  diverge  da 
jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal, razão 
pela qual não se divisa a alegada ofensa aos dispositivos constitucionais 
suscitados. Nesse sentido: AI 726.144-AgR/AL, Rel. Min. Marco Aurélio, 
1ª Turma, DJe 25.4.2011; e RE 599.450-AgR/AM, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª 
Turma, DJe 06.12.2011, cuja ementa transcrevo: 

“Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário.  Valores 
pagos  à  SUFRAMA.  Natureza  jurídica.  Taxa.  Cobrança  por 
meio  de  portaria.  Princípio  da  legalidade.  Violação.  Não 
recepção do parágrafo único do art. 24 do Decreto-Lei nº 288/67. 
Precedente. 1. Esta Corte consolidou entendimento no sentido 
de  caracterizar  como  taxa  a  cobrança  pecuniária  pela 
SUFRAMA para anuir aos pedidos de guias de importação de 
insumos  e  bens  de  capital  e  aos  pedidos  de  desembaraço 
aduaneiro e do controle dos internamentos na Zona Franca de 
Manaus.  2.  A cobrança de taxa por meio de portaria viola o 
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princípio da legalidade tributária. 3. Não recepção pela CF/88 
do  parágrafo  único  do  art.  24  do  Decreto-Lei  nº  288/67.  4. 
Agravo regimental não provido”.

Divergir  do  entendimento  firmado  pela  Corte  de  origem 
demandaria o   revolvimento do quadro fático  delineado,  bem como a 
análise  da  legislação infraconstitucional  local,   procedimentos  vedados 
em  sede  extraordinária.  Aplicação  das  Súmulas  279  e  280/STF  (“para 
simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário” e “por ofensa 
a direito local não cabe recurso extraordinário”). Nesse sentido colho o 
RE 684.842-AgR-ED/SC,  Rel.  Min.  Luiz  Fux,  1ª  Turma,  DJe  07.02.2013, 
verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO.  TRIBUTÁRIO.  FUNDO  ESPECIAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DAS 
ATIVIDADES  DE  FISCALIZAÇÃO-FUNDAF.  NATUREZA 
JURÍDICA.  A  REPERCUSSÃO  GERAL  NÃO  DISPENSA  O 
PREENCHIMENTO  DOS  DEMAIS  REQUISITOS  DE 
ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS. ART. 323 DO RISTF C.C. 
ART.  102,  III,  §  3º,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
CONTROVÉRSIA  INFRACONSTITUCIONAL.  OFENSA 
REFLEXA.  INVIABILIDADE  DO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. 1. A repercussão geral pressupõe recurso 
admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e 
processuais  de  admissibilidade  (art.  323  do  RISTF).  2. 
Consectariamente,  se  o  recurso  é  inadmissível  por  outro 
motivo,  não  há  como  se  pretender  seja  reconhecida  “a 
repercussão  geral  das  questões  constitucionais  discutidas  no 
caso” (art.  102,  III,  §  3º,  da CF).  3.  Entendimento diverso  do 
adotado pelo acórdão recorrido – como deseja o recorrente – 
quanto à natureza jurídica da contribuição,  in casu,  se taxa ou 
preço  público,  necessário  seria  a  análise  da  legislação 
infraconstitucional que o orientou (Decretos-leis ns. 1.437/75 e 
1.45576, Decreto n. 91.030/85, e Instrução Normativa n. 48/96 da 
SRF), por isso que a eventual ofensa à Constituição opera-se de 
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forma  indireta,  circunstância  que  inviabiliza  a  admissão  do 
extraordinário.  (Precedentes:  AI  n.  145.680-AgR,  Relator  o 
Ministro Celso de Mello, 1ª Turma, DJ de 30.4.93; AI n. 157.906-
AgR,  Relator  o  Ministro  Sydney  Sanches,  1ª  Turma,  DJ  de 
9.12.94;  RE  n.  148.512,  Relator  o  Ministro  Ilmar  Galvão,  1ª 
Turma, DJ de 2.8.96; AI n. 757.658-AgR, Relator o Ministro Eros 
Grau, 2ª Turma, DJ de 24.11.09; RE n. 197.773-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, 1ª Turma, DJ de 19.10.01, entre outros). 4. 
Os princípios da legalidade, o do devido processo legal, o da 
ampla defesa e do contraditório,  bem como a verificação dos 
limites da coisa julgada e da motivação das decisões judiciais 
quando  a  verificação  da  violação  dos  mesmos  depende  de 
reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa 
indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não 
desafia a instância extraordinária. (Precedentes: AI n. 804.854, 1ª 
Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 18.08.10 e AI 
n. 756.336-AgR, 2ª Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe 
de  25.10.10).  5.  In  casu, o  acórdão  originariamente  recorrido 
assentou:  “TRIBUTÁRIO.  FUNDO  ESPECIAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DAS 
ATIVIDADES  DE  FISCALIZAÇÃO  –  FUNDAF.  TAXA. 
PRINCÍPIO  DA LEGALIDADE.  A contribuição  ao  FUNDAF 
constitui  taxa,  porquanto  compulsória  e  destinada  a  custear 
atividades  estatais  típicas  de  polícia.  A referida  taxa  não  foi 
criada  pelo  Decreto-lei  nº  1.437/75,  que  institui  o  FUNDAF, 
tampouco pelo Decreto-lei nº 1.455/76. O Decreto nº 91.030/85 
atribui  competência  ao  Secretário  da Receita  Federal,  o  qual, 
através  de  instrução  normativa,  veio  dispor  sobre  sujeição 
passiva  e  valores  devidos,  inobservando  o  princípio  da 
legalidade  em  matéria  tributária.  Indevida  a  imposição 
tributária, pois ausente a base legal.” 6. Agravo Regimental a 
que se nega provimento”.

Por  seu  turno,  na  esteira  da  súmula  636/STF,  “não  cabe  recurso 
extraordinário  por  contrariedade  ao  princípio  constitucional  da 
legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação 
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dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida”.
Nesse  sentir,  não  merece  seguimento  o  recurso  extraordinário, 

consoante também se denota dos fundamentos da decisão que desafiou o 
recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão 
pela  ausência  de  ofensa  direta  e  literal  a  preceito  da  Constituição  da 
República.

Nego seguimento ao recurso extraordinário (CPC, art. 557, caput). 
Publique-se.
Brasília, 20 de agosto de 2013.

Ministra Rosa Weber
Relatora
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